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n.o 197/99, de 8 de Junho, tendo por referência os montantes
subdelegados nos termos dos números anteriores;

e) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, bem como
dispensar a celebração de contrato escrito, nos casos previstos,
respectivamente, no n.o 2 do artigo 79.o, no n.o 1 do
artigo 205.o e no artigo 60.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, até ao limite de E 250 000;

f) Aprovar, nos termos do artigo 64.o do citado diploma, as
minutas dos contratos até ao montante subdelegado;

g) Outorgar os contratos escritos, em conformidade com o pre-
visto no artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
até ao montante subdelegado;

h) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a exe-
cução de programas de natureza especial previstas em pro-
tocolos, desde que por mim previamente autorizados;

i) Autorizar previamente as despesas com seguros que seja con-
siderado conveniente fazer, de acordo com a previsão cons-
tante do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho;

3.3 — Subdelego no conselho directivo do Instituto para o Apro-
veitamento dos Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P., ao abrigo
do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
as seguintes competências:

a) Autorizar despesas com a locação e a aquisição de bens e
serviços, relativamente aos serviços e organismos, programas
e projectos da competência do Instituto, até ao montante
de E 1 870 492,11 e de E 3 740 984,23, nos casos previstos,
respectivamente, nos n.os 1 e 3 daquele preceito;

b) Relativamente às locações e aquisições de bens e serviços
acima mencionados, aprovar a escolha prévia do tipo de pro-
cedimento, bem como todos os documentos necessários à exe-
cução do procedimento adoptado, designadamente propostas
e candidaturas, minutas de contrato, programas de concurso,
cadernos de encargos e especificações técnicas, e ainda desig-
nar júris e comissões, sempre que tal for legalmente exigido;

c) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais, dentro do limite
contemplado no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

d) Adjudicar a locação ou a aquisição de bens e serviços às
entidades escolhidas, bem como celebrar os respectivos con-
tratos escritos;

e) Praticar todos os demais actos necessários à locação e aqui-
sição de bens e serviços referidos na alínea a), dentro dos
limites de valores aí indicados;

3.4 — Subdelego no presidente do Instituto António Sérgio para
o Sector Cooperativo, I. P., ao abrigo do disposto no artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, a competência para autorizar
as despesas previstas no artigo 17.o do citado diploma, respectivamente
nos seguintes montantes:

a) Até E 250 000 para a realização de despesas com empreitadas
de obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços;

b) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de serviços ou bens, em confor-
midade com o disposto no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, tendo por referência os montantes
subdelegados nos termos dos números anteriores;

c) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, bem como
dispensar a celebração de contrato escrito, nos casos previstos,
respectivamente, no n.o 2 do artigo 79.o, no n.o 1 do
artigo 205.o e no artigo 60.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, até aos montantes subdelegados;

d) Aprovar, nos termos do artigo 64.o do citado diploma, as
minutas dos contratos até aos montantes subdelegados;

e) Outorgar os contratos escritos, em conformidade com o pre-
visto no artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
até aos montantes subdelegados;

f) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a exe-
cução de programas de natureza especial previstas em pro-
tocolos, desde que por mim previamente autorizados;

g) Autorizar previamente as despesas com seguros que seja con-
siderado conveniente fazer, de acordo com a previsão cons-
tante do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho;

3.5 — Subdelego na gestora da Iniciativa Comunitária EQUAL e
dos Programas da Iniciativa Comunitária Emprego e ADAPT, ao
abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, a competência para autorizar as despesas previstas no

artigo 17.o do citado diploma, respectivamente, nos seguintes mon-
tantes:

a) Até E 200 000 para a realização de despesas com empreitadas
de obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços;

b) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de serviços ou bens, em confor-
midade com o disposto no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, tendo por referência o montante
subdelegado nos termos do número anterior;

c) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, bem como
dispensar a celebração de contrato escrito, nos casos previstos,
respectivamente, no n.o 2 do artigo 79.o, no n.o 1 do
artigo 205.o e no artigo 60.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, até ao limite de E 100 000;

d) Aprovar, nos termos do artigo 64.o do citado diploma, as
minutas dos contratos até ao montante subdelegado;

e) Outorgar os contratos escritos, em conformidade com o pre-
visto no artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
até ao montante subdelegado;

f) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a exe-
cução de programas de natureza especial previstas em pro-
tocolos, desde que por mim previamente autorizados;

g) Autorizar previamente as despesas com seguros que seja con-
siderado conveniente fazer, de acordo com a previsão cons-
tante do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho.

4 — De acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, as competências por mim subde-
legadas são subdelegáveis, com excepção das referidas em matéria
de autorização de despesas e daquelas cuja subdelegação não seja
possível nos termos legais.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 21 de Julho de 2004,
ficando ratificados todos os actos praticados objecto da presente dele-
gação de poderes, incluindo os actos praticados pelos presidentes dos
conselhos directivos do Instituto do Emprego e Formação Profissional,
I. P., e do Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho,
I. P., que entretanto cessaram funções.

6 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e do
Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes.

Despacho n.o 219/2005 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 165/85,
de 16 de Maio, instituiu a prestação de apoio técnico, pedagógico
e financeiro, por parte do Estado, através do Instituto do Emprego
e Formação Profissional (IEFP), a quaisquer entidades dos sectores
público, cooperativo ou privado que desenvolvam ou venham a desen-
volver acções de formação profissional.

Uma das formas de apoio consiste na criação de centros proto-
colares sectoriais, intersectoriais, regionais, inter-regionais e interem-
presas, que visam a prossecução daquele objectivo.

Tais centros são constituídos por um conselho de administração,
um director, um conselho técnico-pedagógico e uma comissão de fis-
calização e verificação de contas, cabendo ao responsável governa-
mental pela área do trabalho nomear os respectivos membros, sob
proposta das entidades outorgantes do protocolo, nos termos do dis-
posto no artigo 12.o do citado diploma.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 165/85, de 16 de Maio, em conjugação com a
alínea a) do n.o 1.7 do despacho n.o 20 128/2004, de 3 de Setembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 229, de 28 de Setembro,
e do previsto nos n.os 2 e 4 da cláusula VII do protocolo homologado
pela Portaria n.o 492/87, de 12 de Junho, que criou o CENFIC — Cen-
tro de Formação Profissional da Indústria da Construção Civil e Obras
Públicas do Sul, nomeio, sob proposta do conselho directivo do Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., João Manuel Simões
Monteiro como presidente do conselho de administração do CENFIC,
exonerando, a partir desta data, Maria Cristina Fernandes Rodrigues
das funções que vinha exercendo como presidente do mesmo órgão.

6 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e do
Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes.

Despacho n.o 220/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, delego na chefe do Gabinete, licenciada Cristina Maria Rico
Farinha Ferreira, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Gestão do pessoal do Gabinete;
b) Gestão do orçamento do Gabinete e autorização, nos termos

do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, das alterações orça-
mentais que se revelem necessárias à sua execução e que


